LEI Nº 10.791, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

Institui o Programa de Atenção à Saúde de Pessoas com Epilepsia de Belo Horizonte - Paspe-BH - e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Belo Horizonte, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao que dispõe o § 6º, combinado com o § 8º do art. 92 da Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte, tendo sido rejeitado o Veto Total oposto pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito à Proposição de Lei nº 60/14, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta lei cria o Programa de Atenção à Saúde de Pessoas com Epilepsia de Belo Horizonte - Paspe-BH.

Art. 2º - O desenvolvimento do Paspe-BH é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde e poderá contar com parceria dos demais entes estatais, da administração pública direta ou indireta, bem como com a iniciativa privada, de acordo com as atribuições, exigências e competências legais.

Art. 3º - Constituem princípios do Paspe-BH:

I - atendimento integral ao paciente epilético;

II - universalidade;

III - equidade;

IV - participação social;

V - prevenção, recuperação e promoção da saúde;

VI - continuidade terapêutica;

VII - publicidade.

Art. 4º - São atribuições da Secretaria Municipal de Saúde no âmbito do Paspe-BH:

I - instituir e manter serviços de saúde para diagnóstico e tratamento da epilepsia em todos os níveis de complexidade;

II - fornecer atenção terapêutica integral;

III - distribuir ininterruptamente todos os medicamentos indicados para o controle e tratamento dos diversos tipos de epilepsia;

IV - capacitar os profissionais de saúde para todos os aspectos relacionados com a epilepsia;

V - aprovar diretrizes terapêuticas e protocolo clínico para o atendimento às pessoas com epilepsia, que deverão ser constantemente atualizados;

VI - desenvolver ações de caráter educativo, como seminários, congressos e palestras, conjuntamente com entidades públicas e privadas que tenham interesse na atenção à saúde de pessoas com epilepsia e que incluam a divulgação de aspectos relacionados à epilepsia, formas de diagnóstico e tratamento adequado;

VII - promover a pesquisa e o desenvolvimento nas áreas de interesse para as pessoas com epilepsia;

VIII - combater a discriminação das pessoas com epilepsia, por meio de ações de esclarecimento à sociedade;

IX - fomentar ações de capacitação e treinamento.

Art. 5º - Em caso de desabastecimento dos medicamentos utilizados no combate às crises epilépticas nas farmácias públicas, a Secretaria Municipal de Saúde, em parceria com o Sistema Único de Saúde - SUS, fica obrigada a ressarcir os gastos realizados pelas pessoas com epilepsia nas drogarias e farmácias privadas com a aquisição dos referidos medicamentos.

Parágrafo único - Os requisitos a serem cumpridos para o recebimento do benefício de que trata o caput deste artigo serão previstos em normas regulamentares.

Art. 6º - A Prefeitura fica obrigada a criar e gerenciar sistema de informação sobre a epilepsia, de forma a captar dados de todo o Município.

Art. 7º - A Secretaria Municipal de Saúde poderá celebrar convênios, acordos, ajustes e instrumentos congêneres, bem como instituir incentivos financeiros, com a finalidade de implementar e difundir o programa de que trata esta lei.

Art. 8º - Para fins da plena fruição dos direitos previstos pela legislação do Município de Belo Horizonte, o Município reconhece a pessoa com diagnósticos de epilepsia como pessoa com deficiência.

Parágrafo único - O termo “pessoa com deficiência” equivale aos termos “pessoa portadora de deficiência”, “deficiente” ou “pessoa portadora de necessidades especiais”, anteriormente usados pela legislação.

Art. 9º - Em decorrência do reconhecimento efetivado por esta lei, e em consonância com os objetivos da legislação vigente, dentre ela a Lei nº 8.007, de 19 de maio de 2000, de Belo Horizonte, fica o Município obrigado a:

I - manter, em diversas regiões do seu território, centros de atendimento integrado de Saúde e Educação, com oferta de tratamento de pessoas com epilepsia;

II - realizar testes específicos gratuitos para diagnóstico precoce da epilepsia, preferencialmente em crianças e idosos;

III - disponibilizar todo o tratamento especializado para as pessoas já diagnosticadas.

Parágrafo único - A obrigação do Município poderá ser cumprida diretamente ou através de convênios.

Art. 10 - No âmbito de sua competência, o Município buscará formas de incentivar as universidades sediadas em seu território, visando ao desenvolvimento de pesquisas e/ou projetos multidisciplinares com foco na epilepsia e na melhoria da qualidade de vida das pessoas com a patologia.

Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 6 de janeiro de 2015

Wellington Magalhães

Presidente

(Originária do Projeto de Lei nº 616/13, de autoria da Vereadora Elaine Matozinhos)
